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EMENTA: ICMS IMPORTAÇÃO - DRAWBACK. Relata os autos que

.-; ~-~

a empresa deixou de recolher o ICMS referente as
importações de matérias-primas adquiridas sob o regime
de Drawback relativamente as Dls objeto da presente
autuação. Configurado nos autos a insubsistência da
acusação fiscal, eis que as operações aludidas sob
amparo do regime especial de Drawback foram na
realidade realizadas com amparo em Regime Especial de
Tributação, corporificado em Termo de Acordo, com base
no instituto jurídico do DIFERIMENTO. Recurso
Voluntário Conhecido e Provido. Decisão por Unanimidade
de votos pela Improcedência do feito fiscal,
contrariamente ao Parecer da Consultoria Tributária e
em consonância com a manifestação oral proferida em
Sessão pelo representante da douta Procuradoria Geral
do Estado.
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RELATÓRIO

AI: 1/200300111

A matéria versada no presente Auto de Infração denuncia a
seguinte acusação fiscal:

(((jaCtade reco[fiimento do IC:MS, na forma e nos prazos

regufamentares. Jl. empresa acima qua[ificada deiJ(ou de

reco[fiero IC:MS referente as importações de matérias- primas,

adquiridas s06 o regime de draw6ac~ conforme comprovantes

£0 cBancodo cBrasi[SJl., informação complémentar em aneJ(o,

no montante de 1U 3.368.499,74-IC:MS 1U 572.644,95 e

murta 1U 572.644,95. "

Crédito Tributário:

ICMS: R$: 572.644,95 e MULTA: R$: 572.644,95.

Nas Informações Complementares às fls. 3/8 dos autos o agente
fiscal ratifica o lançamento tributário, tece considerações
atinentes à legislação tributária que alberga a matéria em lide
e relaciona os Atos Concessórios com as devidas Declarações de
Importações objeto da autuação.

o agente fiscal indicou como dispositivos legais infringidos os
artigos 73 e 74 do decreto no 24.569/97 e como penalidade
sugeriu a tipificada no artigo 123, I, "CU da lei no 12.670/96,
reproduzida no artigo 878, I "CU do decreto no 24.569/97.
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Tempestivamente às fls. 195/198 dos autos a empresa apresenta
impugnação ao feito fiscal, ocasião em que argui basicamente os
seguintes argumentos:

-Não realizou as operações de importações com base no regime de
Drawback, mas amparado em Regime Especial concedido pela

'~í.

Secretaria da Fazenda deste Estado, o qual alude ao instituto do
diferimento, conforme demonstra com cópia dos Termos de Acordo
nos. 108/2000 e 649/2000.

-Registra que o regime de Drawback requerido pela impugnante e
obtido através dos Atos Concessórios relacionados no auto de
infração foi única e exclusivamente para fruição de suspensão
dos impostos federais, posto que com relação ao ICMS não se
fazia necessário referido regime.

-Informa ainda que cumpriu fielmente as normas reguladoras
constantes na Seção V, Capítulo I, Título I do Livro Primeiro do
Decreto 24.569/97 e que procedeu as emissões das notas fiscais
de entradas com a indicação de "REGIME ESPECIAL- TERMO DE ACORDO
N0 ..... OU EQUIVALENTE" ( Cláusula Terceira).

-Ressalta ainda que a única hipótese de perda do benefício de
DIFERIMENTO, que torna exigível o recolhimento do imposto
relativo a importação de ma.térias-primas acobertada pelo Termo é

a de "saídas posteriores contempladas com isenção, Não-
Incidência ou com redução de Base de Cálculo, salvo se essas
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PROC: 1/001046/2003 AI: 1/200300111

operações de saídas estiverem beneficiadas com a regra de
manutenção do crédito.

Com estas alegativas requer a improcedência do feito fiscal.

o processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo
Tributário e submetido a Julgamento.

o Julgador Singular na busca da verdade material que permeia o
Processo Administrativo Tributário resolveu converter o curso do
processo em realização de Perícia, nos termos dos quesitos
enumerados no despacho exarado às fls. 212 dos autos, os quais
foram modificados posteriormente para os enumerados ás fls. 217
deste caderno processual.

A Célula de Perícias e Diligências Fiscais, após o término do
trabalho pericial, oferta-nos o "Laudo Pericial", acostado às
fls. 219/220 dos autos, o qual corporifica entendimento de que a
a empresa não apresentou nenhuma documentação que respaldasse a
operação de diferimento.

A empresa foi devidamente cientificada do Laudo Pericial,
ficando nesta ocasião aberto o prazo de 10 dias para que se
manifestasse a respeito do mesmo.

Às fls. 368/370 dos autos a empresa apresenta sua manifestação
sobre o laudo pericial em referência.
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Os autos seguem sua trilha processual e novamente é encaminhado
para Julgamento.

O Julgador Singular analisando as peças processuais, por seus
fundamentos entendeu configurado o ilícito denunciado, momento
em que, por seus fundamentos decidiu pela "Procedência" do feito
fiscal, aplicando ao caso a penalidade do artigo 123, I "c" da
lei n° 12.670/96, alterada pela lei no 13.418/03.

Insatisfeita com a decisão singular, a autuada interpõe às fls.
396/427 dos autos, Recurso Voluntário para o Egrégio Conselho de
Recursos Voluntários, ocasião em que requer a nulidade da
decisão de la Instância por fundamentação equivocada da decisão,
e a real ização de exame pericial com o fito de comprovar a
improcedência do feito fiscal a qual aduz ao lume das mesmas
razões aduzidas na peça impugnatória.

A Consultoria Tributária exara o Parecer de n 500/08 opinando
pela Conhecimento do Recurso Voluntário, negando-lhe provimento
para confirmar a decisão proferida na instância Singular, o qual
foi referendado pelo representante da douta Procuradoria Geral
do Estado.

Em síntese este é o Relatório.
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VOTO RELATORA
BREVE SINOPSE DOS FATOS

AI: 1/200300111

,,1:

o lançamento tributário corporificado no Auto de Infração de
número 2003.00111, ora em julgamento nesta Egrégia 2a Câmara
denuncia a seguinte acusação fiscal:

((CJà[tade reco[fiimento do ICMS, na forma e nos prazos

regu[amentares. }I empresa acima qua[ificada deÍ{ou de

reco[fiero IC'Jl1S referente as importações de matérias- primas,

adquiridas s06 o regime de draw6ac~ conforme comprovantes

£0 (]3ancodo (]3rasi[S}l, informação compfementar em an£J(o,

no montante de CRj 3.368.499,74-IC:MS CRj 572.644,95 e

muüaCRj 572.644,95. )}

processuais,o Julgador Singular analisando as peças
fundamentos decidiu pela "Procedência" do feito

por seus
fiscal,

l' aplicando ao caso a penalidade do artigo 123, I, "c" da lei n°
12.670/96, alterada pela lei 13.418/03.

Insatisfeita com a decisão proferida, a autuada interpõe ás
fls.316/407 dos autos Recurso Voluntário para o Egrégio Conselho
de Recursos Tributários, ocasião em que praticamente reitera as
mesmas razões aduzidas na peça impugnatária.

Recepcionado o Recurso subiram os autos a esta Egrégia 2a Câmara
de Julgamento, sendo-me distribuído mediante sorteio, conforme
atesta "Certidão" lavrada no verso das fls. 415 deste caderno
processual.
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APRECIAÇÃO DO RECURSO

A questão que ora se me apresenta, conforme dantes relatado,
reporta-se a Falta de Recolhimento do ICMS importação relativo
as Declarações de Importações (DI) vinculadas aos Atos
Concessórios abaixo discriminados, tendo em vista que a
recorrente não cumpriu integralmente com o compromisso de
exportação do fio produzido com a matéria-prima importada,
condição esta necessária e imprescindível para fruição da
isenção do ICMS referente ao regime aduaneiro especial
denominado DRAWBACK.

Eis a relação supra aduzida:
ITEM A.C. D" I. NFE Data
1 1604-0078-3 00/0878910-4 5442 21.09.2000

00/0864903-5 5398 14.09.2000
2 1604--0079-1 00/0864825-0 5399 14.09.2000
3 1604-0080-5 00/1073672-1 5601 09.11.2000

00/0966049-0 5527 13.10.2000
00/0966146-2 5526 13.10.2000

4 1604-0109-7 00/0954813-5 5573 02.11.2000
5 1604-0110-0 00/0954812-7 5533 18.10.2000
6 1604-0114-3 00/1073668-3 5603 09.11.2000

A temática posta em debate remete-me mesmo que em poucas linhas
diretamente para uma pequena digressão sobre o instituto do
regime aduaneiro acima citado- DRAWBACK.

Apenas a título ilustrativo cito algumas definições do regime
especial aduaneiro em tela.
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Nas preciosas lições de "José Augusto de Castro":

"(j)raw6act é um incentivo fisca[ a eJ\Portaçãoque pennite a
empresa industria[ ou comerciar importar, Civredo pagamento
cfe impostos e t~as, mercadorias para ser utiCizada na
fa6ricação de novo produto a ser gerado por transformação,
6enificiamento ou integração, com a condição 6ásica de este
lW'()Oproduto ser integra[mente eJ\P0rtado.O 06jetivo do
draw6act é proporcionar redução nos custos dos produtos
'w/uúdos ao e;cterior,possi6iCitand'0 ao eJ\Portador 6rasiCeiro
competir em iguaUade dê condições com seus simiCares de
outros paises. (' CEJqJortação - }'lspectos Práticos e
Operacionais, 4a edição, tEd'.}'lduaneiras, 2001, pág.181 'j.

E nos ensinamentos do Mestre "José Eduardo Soares de Melo":

"([)raw6act - Consiste em incentivo à eJ\Portaçãoque pennite
eüminar os gravames incidentes na importação de mercadorias,
que tenliam por 06jeto a utiCização nas operações concernentes
a faGlicação, 6eneficiamento, acondicionamento ou
comp[ementação de produtos destinados à eJ\Portação.(ICMS-
rr'eoriae Prática, 6a• tEdição, tEd'.(])iaCética,pg. 284). JJ

Pois bem, o regime aduaneiro especial de Drawback foi
originalmente instituído pelo Decreto-Lei no 37/66, de 18 de
Novembro de 1996, o qual ao disciplinar no título III, os
regimes aduaneiros especiais, especificamente no capítulo III
deste título tratou das importações vinculadas a exportação,
prevendo assim o regime sub examem, nas seguintes modalidades :
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"art. 78- Poderá ser concedida, nos termos e condições
esta6eCeádasno reguCamento":

J- 1\çsútuição , tota{ ou parcÚl~ dos tri6utos que fiajam
incidido s06re a importação e mercadorias ey\portadas após
6enefiáamento, ou utiúzada na fa6ricação, compCementação
ou acondicionamento de outra ey\portada;
JI- Suspensão do pagamento dos tri6utos s06re a importação
de mercadorias a ser ey\portadas após 6eneficÚlmento ou
£estinadas afa6ricação, compCementaçãoou acondicionamento
de outra a ser exportada;
1JJ- Isenção dos tri6utos que incidirem s06re
importação de mercadorias, em quantidade e quaúdade
equicuaCente a utiúzada no 6eneficÚlmento, fa6ricação,
compCementaçãoou acondicionamento de produto ey\portado".

Por sua vez a legislação reguladora deste instituto,
Regulamento Aduaneiro no 4543/2002, ao dispor sobre as
concessões, modalidades e formas de acompanhamento do

cumprimento do regime em tela,
prescrições

estabeleceu as seguintes

{jlrt. 335. O regime de draw6aclt é considera£o incentivo à
o,:p01tação, e pode ser apúcado nas seguintes moda{idades
(rDecreto-Ceinf' 37, de 1966, art. 78, e Lei nf! 8.402, £e 1992,
art. jQ, inciso I):

J - suspensão do pagamento dos tri6utos e:(JglvelS na
importação de mercadoria a ser ey\portada após 6eneficÚlmento
ou destinada à fa6ricação, compCementação ou
acondicionamento de outra a ser ey\portada;

11 - isenção dos tri6utos exigíveis na importação de
mucadoria, em quantidade e qua{idade equivaCenteà utiúzada
no 6enifiáamento, fa6ricação, compCementação ou
acondicionamento deproduto ey\portado;e

JJI - restituição, tota{ ou parcÚl~ dos tri6utos pagos na
importação de mercadorÚley\portada após 6eneficÚlmento, ou
uú[izadà nafa6ricação, compCementaçãoou acondiciona1nento
de outra cy\portada."
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( .... )

J jl' O regime de draw6act na modaúdade de suspensão, poderá
ser concedido à imp01tação de matérias-primas, produtos

intermediários e componentes destinados àfa6ricação, no País, de
máquinas e equipamentos a seremfornecidos no mercado interno,
em décorrência de úcitação internaciona~ contra pagamento em
moeda com)ersíveCproveniente definanciamento concedido por

úlsiüuiçãoji:nanceira internaciona~ da qua[ o CBrasi[participe, ou
por entidade governamenta[ estra1l{jeiraou, ainda, peCoCBanco
.7\raàona[de (j)esenvo[vimento CE,co1lÔmicoe Socia~ com recursos
capta .ios no e:)jerior (Lei nQ 8.032, de 1990, art. 5Q, com a redação

dadLI peCaLei n"1O.184, de 12 defevereiro de 2001, art. 5")."

Depreende-se das leituras dos dispositivos acima reproduzidos,
que o regime especi.al de Drawback constituí por excelência um
importante incentivo à exportação, sendo que, dependendo da
modalidade em que se amolda ,restituí, isenta ,ou suspende
o pagamento dos tributos incidentes na importação, contanto que
o importador exporte produtos compostos pelos insumos
importados.

No caso do presente auto de infração extrai-se o entendimento

de que trata-se do regime drawback modalidade suspensão, que
corno sugere a própria tenLÍ.nologia, suspende o pagamento dos
tributos federais e do ICMS, se requerido, sob a condição de

que, havendo a exportação nos termos do acordado nos Atos
Concessórios a suspensão então existente transforma -se -á em
isenção definitiva, ensejalldo a exclusão do crédito tributário.
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Neste momento e por pertinente a lide urge mencionar que a
infração ora em debate encontra-se ancorada exclusivamente com
base em informações prestada pelo Banco do Brasil junto a SEFAZ,
o qual mediante os processos anexos aos autos informa que até a
data ali consignada a empresa não havia apresentado o "Relatório
Unificado de Drawback" comprovando as exportações dos Atos
Concessórios objeto desta autuação, ocasião em que discrimina a
quantidade da exportação não comprovada.

Apenas para recordar o entendimento acima inferido colaciono a
seguinte passagem extraída do relato da peça inaugural, senão
vejamos:

'{.....)1 empresa acima quaCificaáa áeiJcou áe recoCliero IC:JvlS

referente as importações áe matéria-prima, aáquiriáas s06 o

regime áe áraw6ack.. conforme comprovantes áo (]3anco áo

(BrasiCS}l..... 11

Neste panorama consigno que da análise realizadas nos processos
encaminhados pelo Banco do Brasil ã SEFAZ - Ceará, em nenhum
momento encontrei qualquer dado que confirme, que assegure que
a recorrente tenha requerido a suspensão do tributo ICMS com
base no Convênio n° 27/90 e portanto subordinado aos
procedimentos instituídos pela I.N. 21/95.

A despeito relembro que no ámbito estadual a matéria em lide é
regulada pelo Convenia ICMS no 27/90 com suas posteriores
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•

alterações e pelas Instruções Normativas nos 101/93 e 21/95, as
quais estabelecem as condições necessárias para a fruição do
incentivo de Drawback no que atine ao ICMS importação.

Para melhor visualização da matéria controvertida ouçamos o
disposto nas Cláusulas Primeira e Sexta do Convênio citado:

'(ClausulaPrimeira: iFicamisentas do IC~S o receGimentopeCo
importador ou, quando prevista na fegisfação estadua[, a
entrada no estaGefecimento de mercadoria importada soG o
regime de '(drawGac~

:[J,uágrajoVnico: O Geneficioprevisto nesta cCáusufa:

1. Somente se apCicaás mercadorias:

a- Geneficiadas com suspensão dos impostos federais soGre
importação e soGreprodutos industriaCizados;
6- das quais resuÜem, para e:xportação, produtos
iJufustriaCizados ou os arrofados na [ista de que trata a
cCáusufasegunda do C01l'vênioICm 15/91, de 25 de)iGri[ de
1991.

2. (Ficacondicionada a efetiva e.xportação, peCoimportador do
produto resurtante da industria[ização da mercadoria
importada mediante a entrega, a repartição a que estiver
'()Í11culado,da cópia da decfaração de despaclío de e:xportação-
(D(DI£" devidamente averGada com o respectivo emGarquepara
o eKjeri01;ate 45 dias após o término do prazo de vaCidadedo
}1to Concessório, do regime ou, na ine:(istência deste, de
documento equivafente, e:xpedido pefas autoridades
competentes."

'(CCáusufa Sqta. )i inoGservância das disposições deste
convênio acarretará a exigência do IC~S devido na
importação e nas saídas previstas na cCáusufa terceira,
rcsuÜando na descaracterização do Geneficio aCí previsto,
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d("(Jcn.doo imposto devido ser reco[fiido com a atuaúzação
l1lOnctán:a,multa e demais acréscimos fégais, ca[cufados a
partir dá data de entrada do produto importado no
esta6eCccimentoou do seu rece6imento ou das saídas, conforme
o caso, c do cvcncimentodo prazo em que o imposto deveria ter
si.fo reco[fiido caso a operação não fosse reaúzada com a
• _ J!lsençao

Por sua vez, a Instrução Normativa no 21/95, disciplina
procedimentos tributários inerentes as operações de importações
do exterior, preceituando effiseu art. 40 o seguinte:

'>l1t.4.)l fruição da isenção do IC:MS refaúvo a operaçõesde
importação de mercadorias s06 o regime de (j)raw6acl() fica
condicionada li apresentação peCoesta6efécimento importador,
<£0 'Timno de CEJconeraçãodo reco[fiúnento do I C'MS na
únp01tação de mercadorias s06 o regime de draw6ac~
constante do ane;zo II, acompanfiado de cópias dos seguintes
,1{rcumentos:

l"
":-i

T-
Il-
ITI-
yr)-
,(/-

'r/l-

Çuia de importação ou documento equivafénte :
)lio concessóriodo draw6acR;,
(j)ecfaraçãode Importação;
:Nota Piscar de !Entrada
Patura Comerciar
Confiecimento d !Em6arque.

,Pará8rafo Vnú:o : )l e;zoneração do IC9v1S no 1?fgime de
(Draw6acl(só será efetivada se o requerente nãofor inscrito no
Cadastro de Inadimpféntes da Pazenda Pu6úca !EstaduaC-
C>1(j)I:NE-instituído pera féi n° 12.411, de 2 de Janeiro de
1995. J)

Ao lume da legislação estadual acima reproduzida conclui-se que
o agente fiscal aludiu ao Drawback suspensão configurando-se
como uma isenção condicionada, a despacho da autoridade
administrativa
importador.

a que estiver vinculado o estabelecimento
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".,i>

A pretexto, veja-se o disposto nos artigo 6° e 70 da lei no

12.670/96.

({)1rt. 6. }I isenção, quando não conceáida em caráter gera~ é
cfc[Í'vaáa, em cada caso, por despaclio da autoridade
ad1llinistrati~()a,em requerimento com o qua[ o interessado faça
prova do preencliimento das conáições e do cumprimento dos
requisitos previstos em Ceiou contrato para a sua concessão.

Jl0• Tratando-se de tri6uto rançado por período de certo
tempo, o despaclio referido neste artigo será renovado antes da
expiração de cada período, cessando automaticamente os seus
~leitos a partir do primeiro dia do período para o qua[ o
interessado deiJCar de promover a continuidade do
rcconfiecimentoda isenção. 11

)Irt.7°. }I isenção , o incentivo ou 6eneficio cUJo
reconliecimento depender de conáição posterior não
pre'va[ecerão quando não for satisfeita, liipótese em que o
IC'J11S será e:vgido a partir do momento da ocorrência dofato
flerad01~sem prejuízo da c06rança dos acréscimos Cegais.11

No caso de que se cuida indiscutivelmente a condição resolutiva
desta modalidade de regime é sem duvida a operação de EXPORTAÇÃO
de produtos compostos peloE: insumos importados, nos moldes do
pactuado no Atos Concessórios.

Após a digressão acima realizada volto a análise do caso sub

examem, momento em que verifico que o agente fiscal entendeu ao
lume das informações do Banco do Brasil, que a recorrente
procedeu o desembaraço aduaneiro nos termos do Convênio e
Instrução Normativa supra reproduzidos, sendo portanto obrigada
a ser portadora do "Termo de Exoneração do Recolhimento do ICMS"
com a condição clara e objetiva de que os produtos resultantes
das mercadorias desembaraçadas - importação, sob o regime de
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AI: 1/200300111

serão exportadas, de modo
que, em não sendo atendida as condições legais estatuídas nos
Atos Concessórios, os tributos suspensos, inclusive ICMS tornam-
se exigíveis, devendo o importador contribuinte recolher aos
cofres públicos os impostos incidentes suspensos, acrescidos de
multa e demais acréscimos moratórios
vigente.

E continuo .

nos termos da legislação

mergulha nos autos contestando o feito fiscalA empresa
aduzindo veementemente a existência de um equívoco gritante
no presente lançamento tributário, pois nunca requereu ao Estado
do Ceará a concessão do benefício do Drawback.

Sustenta que requereu os benefícios do Drawback relativo aos
Atos Concessórios em tela, única e exclusivamente para a fruição
de benefício de suspensão dos tributos federais
importação e imposto sobre produtos industrializados.

imposto de

Explica a desnecessidade deste beneficio no âmbito estadual para
o tributo ICMS, pois possui o "Termo de Acordo no 649/2000"
firmado com a SEFAZ, no qual lhe é concedido Regime Especial De
Tributação, na forma dos artigos 67 e 68 da lei 12.670/96, com
esteio na sistemática de diferimento, nos moldes do artigo 13 do
decreto 24.569/97.
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No tocante a estes argumentos urge informar que o Julgador

Singular na busca incessante da verdade material que norteia o

Processo Administrativo Tributário converteu o curso do

julgamento em realização de diligência objetivando

aos seguintes quesitos:

respostas

"1. OGterjunto a empresa autuada a comprovação que foi

dl?uldamente autorizada a usufruir o Genefício do diferimento

o6jeto do crermo de flcordo 649/2000 reCativamente as

operaçõesde importações oGjetodo presente auto de infração.

2. OGter junto a empresa autuada a compmvação da

cx:p01taçãodas mercadorias constantes das (j)Is mencionadas

nas injôrmações compl:ementaresdo presente auto de infração .

.l.Sejam prestadas quaisquer outras inforrnações úteis a

apreciação da fid'e."

A Célula de Perícias e Di.ligências Fiscais, após o término do

trabalho pericial, oferta-nos o "Laudo Pericial", acostado às

fls. 219/220 dos autos, o qual apenas para ilustrar este voto

reproduzo "In Verbis":

"Quesito n°1 - 06ter junto à empresa autuando a

comprovação que foi deT)idamente autorizada a usufruir o

6~nefício do (j)iferilnento 06jeto do crermodeflcordo 649/2000

reCativamente às operações de importações 06jeto do presente

a li to de infração"
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1\(}sposta: 'Em resposta à soCicitaçãosupracitaáa, quanáo áa

primeira intimação (01/10/2007) a empresa se manifestou

através áo áocumento em ane::(o, áataáo em 30/10/2007

informanáo não ter reaCizaáo "operaçõesáe áraw6acl(' e que

no caso epigrafaáo a empresa utiCizou o ífermo áe )Icoráo

j/rmado com o 'Estaáo áo Ceará. .JI empresa, então foi

reintimaáa a apresentar os áocumentos referentes ao

(DIP'EPJ:Jvl'E:NTO,momento em que a mesma informou não

,f-isponi6iCizaros áocumentos soCicitaáos.

Importante frisar que os áocumentos rerataáos pera empresa

constantes no processo caracterizam fartamente a operação áe

Qyesito 2. "06ter junto a empresa autuaáa a comprovação áa

.:x:portaçãodas mercaáorias constantes áas C[)I'smencionaáas

nas informações CompCementaresáo presente auto áe infração.

'R.!?spostas:O contri6uinte afirma que a áocumentação

apresentaáa ao Pisco 'EstaáuaCcompetente fora suficiente para

{i6eração áas mercaáorias importaáas, porém, não apresentou

.lcnhum áocumento que comprovasse.

(~uesito 3 - Sejam prestaáas quaisquer outras informações

úteis a apreciação áa Ciáe.

'Jpiposta: (trata o auto em tera áa não comprovação áa

,?\jJ0I1ação através áo 6eneficio fiscaC áe C[)cx.flM)I~

.:icdi'.imle06 (seis) Peáiáos áe )Itos Concessórios.)I figura áe

.Drüw6acl(,é um 6eneficio conáicionaáo, ou seja, necessita áe

.!1na posterior comprovação áa e:xportação, ficanáo o
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pagamento do imposto suspenso quando na importação de

insumos.

)1 empresa afirma que o (])1Vl'VW3)'lClCse deu apenas na área

ftdêra~ mas no âm6ito estaduaC foi através dê

(DJlPEtR..J'JvlCE:J\flTO,porém, não apresentou nenliuma

i{ocumentação que respaCdasse taCoperação.

)iJ.s consuCtas refatíec)asaos qzCE's e (])(])CE's referentes aos )'ltos

Concessórios constantes no)'lI foram eJ(aminados através do

SlSCO'JvlCEX -- Sistema de Comércio CEx:Jenor, a fim dê

'ucrijicarmos as inconsistências eJ(istentes tais como

cDupCicidade de qzCE's- <R.çgistrode CExportação para )'ltos

Concessórios (])ú)ersos, C:N'PJ do importador divergente do

CJvPJ do e~\p0rtador. (vide aneJ(o)

(Por fim, ca6e escfarecer, que de fato as importações foram

Ijetuadas através das (])I's a6aÍJ(0 refacionadas:

tÚYECLj/rR-JICãEs (])CEI:MPoqz7')'lc;fO) :N'°s. 00/01073668-

.3, DCE 08/11/2000 - 00/0954812-7, (])CE 05/10/2000 -

DO/1073672-1, m 08/11/2000 - 00/0966049-0, (])CE

10/10/2000 - 00/0966146-2, m 10/10/2000- 00/0864825-

O. (])rJ:.~ 13/09/2000 - 00/087910-4, (])CE 15/09/2000 -

OO/0864903-5,(])CE 13/09/2000 CE 00/095813-5, (])CE

05/10/2000, e que a empresa deverá comprovar mediante

,[ocumento citados a6aÍJ(o, se a operação se deu por

iDJlFCEtR..J'JdCE:J\iTOou (])1Vl'VW3)'lCK;

1) :No caso de (])I¥EtR..J'JvlCEJlfTO:qLI'JvlCE - qVI)'l P/

LIiB'E 1\lI c}iO (])CE 'JvlCEtJ\C}1.(])OtR..J)'lC£S7'1Vl:N'qiEI1Vl,

,D.!spaclio eXJ1rado peCo CESV7' - CéCufa de Su6stituição

'úi6utária e Comércio iEJeterior.
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áe (j)<JVl'WBJlCl(; 'fr£,~O

rro(j).JL5 .JL5 CO:NSVL'f.JL5

SI.SCO']v[r£,X - Sistema áe Comércio CEJ(terior referentes 'a

expOltação.

~Emface áo exposto, a Perícia permaneceu com a mesma 6ase

Je câ[cu[o encontraáa pero autuante, 1?J 3.368.499,74 (três

milnões, trezentos e sessenta e oito miC, quatrocentos e noventa
. ~)>>e no'ue reaIS e setenta e quatro centavos) .

Em retorno os autos para a CEJUL o Ilustre Julgador Monocrático,
como base no laudo P(;:Y icial acima transcrito firmou
convencimento pela config-uração da infração denunciada,
entendendo que a empresa ef.l~tivamente não apresentou elementos

suficientes a descaracterização da acusação.

Aqui abro um parênteses para pedir vênia ao nobre Julgador para
discordar "in totum" do entendimento proferido em seu
"decisorium litis", o faço com base nas pequenas
considerações abaixo expendidas:

Reitero novamente que não consta na prova da materialidade do
ilíci to denunciado informações do Banco do Brasil ao Fisco
Estadual, nenhuma informação asseguradora da concessão do
Drawback estadual a recorrente, motivo pelo qual, a meu pensar,
o primeiro passo do procedimento fiscalizatório em questão
deveria ter sido no sentido de comprovar este fato.
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Em sintonia com o entendimento acima exarado observo que o
próprio autuante nos diz nCLS informações complementares a peça
exordial, que anteriormente a lavratura deste auto de infração,
a empresa já alegava estar desobrigada do recolhimento do ICMS
nas importações em virtude de Termo de Acordo firmado com a
SEFAZ.

Em análise ao argumento central da defesa da empresa, de logo
salta aos meus olhos a existência nos autos, dos Termos de
Acordo aduzindo em defesa da parte, quais sejam os de nümeros
108/2000 e 649/2000, com vigência respectivamente até 31 de
Julho de 2000 e 31 de Dezembro de 2000.

Sobressai-se dos prefalados Termos a concessão
Especial de Tributação na forma dos arts. 67 e
12.670/96 e arts. 567 e 568 do decreto 24.569/97.

de Regime
68 da lei

Cristalinamente exsurge d3 Cláusula Segunda do Termo em

~...r.. ~..,.•.rq~'"
.".oi.

apreciação - 649/2000 o seguinte:

('O reco[liimento do IC'.MS, incidente s06re as operações de

importação de a{godão em caroço, p[uma e pofyester fica

d?ferido para as saídas su6sequentes dos produtos resuftantes

.ia sua industriafização, 06servadas as regras gerais s06re

t~!,fen:mento,contidas na Seçao cv, do capitu[o 1, rritufo I do

JJ(}ro primeiro do (])ecreto24. 569j97-1?JC'.MS".
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E ainda, reluz da Cláusula Terceira o seguinte teor:
"Para ac06ertar o ingresso áo proáuto em território naciona[,

será emitiáa uma única :Nota Piscar áe entraáa preenclíiáa em

toáos os seus campos sem áestaque áo ICMS, jazenáo constar

em seu COIpO o número áa áecfaração áe importação, seguiáo áa

expressão: ~gime iEspecia[- crermoáeJlcoráo n° 649/2000."

PROC: 1/001046/2003 AI: 1/200300111

Pois bem, ao lume da existência dos Termos de Acordo nos.
108/2000 e 649/2000 - repito, exaustivamente aduzido pela parte
em todo o seu trilhar defensório, entendo pessoalmente que
inicialmente deve-se perquirir da veracidade e comprovação
efetiva de que a empresa teve o desembaraço aduaneiro das
importações constantes nas, DIs acima citadas e vinculadas aos
Atos Concessórios autuados acobertados pelo manto inderrogável
do Diferimento, nos termos do regime especial então concedido a
empresa.

Por oportuno calha frisar que a mercadoria importada objeto
desta autuação reporta-se a POI,YESTER (ou fibra de POLYESTER)

devidamente constante no benefício do diferimento albergado pelo
Termo de Acordo no649/2000.

Ainda há de se dizer que os períodos das importações estão todos
alcançados pela vigência do Termo acima citado, de modo que a
única circunstância a se perquirir para deslinde perfeita desta
lide e que constitui assim o ponto nuclear da questão é:

Foram as importações objeto deste lançamento Tributário
liberadas com base no Termo de Acordo, acostado aos autos,

21
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~."':
~t

fls.14, de forma incondicional, isto é, independente do regime
de importação de Drawback, portanto sem nenhuma vinculação com o
Convênio 27/90 e I.N 1/1995 '?

E prossigo .

Imperioso neste momento citar que em consulta junto ao sistema
Informatizado da SEFAZ, denominado COMETA Controle de
Mercadorias em Trânsito detectei que as notas fiscais de
entradas referentes as Declarações de Importações constantes
desta autuação encontram-se devidamente seladas junto ao Posto
Fiscal do Cais do Porto, tendo como fundamentação para a sua
liberação pelo Fisco estadual expressa menção ao Termo de
Acordo no 649/2000.

Enfatizo ainda, que as notas fiscais originais a que aludem as
DI atreladas a este Auto de Infração foram trazidas por ocasião
da Sessão de Julgamento deste processo a esta Egrégia 2- Câmara
de Julgamento, ocasião em que também apreciou-se detalhadamente
a selagem das mesmas, juntamente com o motivo determinante de
sua liberação, que "in casu" originou-se no regime especial
então exaustivamente aludido neste processo.

Outrossim, também acosto aos autos cópias das consultas
realizadas junto ao Sistema Cometa, as quais demonstram que as
mercadorias importadas referentes aos Atos Concessórios em lide
-Dls autuadas foram efetivamente liberadas com fundamento apenas
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~

li".
. /

,,', ~.'.

no Termo de Acordo n° 649/2000, sendo assim, a meu sentir
desnecessário para tal procedimento a comprovação pela empresa
de foi devidamente autorizada a usufruir do benefício do
Diferimento, cornoentende a perícia e o Ilustre Julgador .

A meu pensar, o acordo celebrado pelas partes e a demonstração
de sua existência junto as autoridades fazendárias dos Postos
Fiscais responsáveis pela liberação das mercadorias importadas,

suficiente para a perfectibilização do então acordado.
representa incondicionalmente o instrumento necessário e

M." ....' ..
.~~

Adernais, torna-se também necessário mencionar que as notas
fiscais de entradas vinculadas as declarações de importações de
que se cuida obedecem fielmente ao insculpido na Cláusula
Terceira do Termo de Acordo no 649/2000, trazendo expresso em

importação, seguido da expressa "REGIME ESPECIAL- TERMO DE
ACORDO 649/2000".

seu corpo, entre outros dados o número da declaração de

Com esta linha de pensamento firmo entendimento no sentido de

neste lançamento tributário,
considerar
corporifica

completamente INSUBSISTENTE a acusação fiscal
pois com muita

evidência deflui-se dos autos o entendimento de que o regime de
Drawback fora solicitado somente ao Fisco federal para a
suspensão do pagamento dos impostos federais, sendo que,
relativamente ao ICMS encontrava-se indiscutivelmente a empresa
albergada pelo então instrumento Termo de Acordo, ancorando-se
na figura jurídica do Diferimento do ICMS.
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Ex Posi tis t VOTO para que se Conheça do Recurso Voluntário t

dando-lhe Provimentot no sentido de decidir pela Improcedência
do feito fiscalt nos termos do Pronunciamento oral proferido

•

•

em Sessão pelo representante da douta
Estado.

Eis corno entendo a questão, eis corno VOTO .

procuradoria Geral do
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DECISÃO

~"

~

Vistos, Relatados e Discutidos
Recorrente VICUNHA TEXTIL
JULGAMENTO DE 1. INSTÃNCIA.

os presentes autos,
S.A e Recorrido:

em que é
CÉLULA DE

A 2 a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários
resol ve , por unanimidade de votos, conhecer do recurso
voluntário, dar-lhe provimento para reformar a decisão
condenatória proferida em la Instância e julgar improcedente a
acusação fiscal, nos termos do voto da Conselheira Relatora e de
acordo com a manifestação oral do representante da Procuradoria
Geral do Estado, nos seguintes termos: uOpino pela improcedência
da acusação fiscal com base nas provas e documentos trazidos por
ocasião do relato do auto de infração, inclusive os originais
das notas fiscais, onde consta o número da Declaração de
Importação, seguida da expressão uRegime Especial- Termo de
Acordo" , conforme vigênci.a dos Termos de Acordo 108/2000 e
649/2000.". Esteve presente, para sustentação oral do recurso, o
representante legal da recorrente, Dr. Erinaldo Dantas, que
renunciou, em Sessão, da preliminar de nulidade suscitada no
recurso voluntário.

Sebastião Almeida Araújo

O DO cmELHO ..DE
de Mar O 9

. ~
FER EIRA DE AND E

PROCURADOR DO ESTADO

~f.,u.~.
Jeritza Gurgel Holanda Rosário Dias

DA 2 a CÂMARA DE JULG
S, em Fortaleza, aos

l f~.-/
DE SOUZA UB:rRATAN

CONSELH EIROS:

• Francisca&a_ c/e Sousa

CONSELHflll:RELATORA

•

~
~
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